
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIÚMA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Lei nº 832, de 17 de dezembro de 1999. 
(AUTORIA: VEREADOR ASSIS DEBIAZI) 

Dispõe sobre o fornecimento de informações 
aos turistas no Município de Piúma. 

O Povo DO MUNICÍPIO DE PrúMA, Estado do Espírito Santo, por seus representantes legais 
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Prefeitura fornecerá aos turistas que se encontrarem em visita ao Município todas 
as informações sobre hospedagem, alimentação, comércio, cultura e lazer na cidade. 

Parágrafo único. Aos turistas que solicitarem, serão dadas também informações relativas à 
defesa de seus direitos e localização de órgãos de segurança e da rede de saúde. 

Art. 2° As informações tratadas no artigo anterior e seu parágrafo umco deverão ser 
oferecidas de forma organizada e em locais de fácil acesso, de grande afluxo e visualização para os 
turistas, preferencialmente nas entradas de acesso ao Murúcípio. 

Art. 3° Para a consecução dos objetivos desta lei, o Poder Executivo poderá implementar 
instrumentos de parceria com a iniciativa privada, obedecidas as exigências legais pertinentes. 

Art. 4º Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta dias), contados de sua 
publicação. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/ES, 1 7 de dezembro de 1999. 

~ 
Prefeito Municipal 

- C p 1 OE PIÜMA S 
l PREFEITURA M~NI .. ~ iC!\i)Q NO 

REf'\ '~iRAD:J ,: 1 v -' -
...:1 ~ ... . ~\ P. M.• · 

Q'J A1)í~0 M0 1
' • • °I 

EM ....... J ... , A?t·r~ 9 .......... ..... ........ . 
.. ... . ----~jd);·.-: ~. ~ ::.: .,,,~ J J 
Sb ,{ 1..~ J 

v. Dr. Oanilo Monteiro de Castro, 45 CEP 29285-000 - P . MA - ES - Telefax OXX27-520-1 61 l. 


